


Programa 

Dinheiro Direto 

na Escola -

PDDE



Finalidade



O Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) tem por 
finalidade prestar assistência financeira para as escolas 
públicas de educação básica das redes estaduais, 
municipais e distrital e privadas de ensino especial que 
possuam alunos matriculados na educação básica, em 
caráter suplementar, a fim de contribuir para 
manutenção e melhoria da infraestrutura física e 
pedagógica. Também visa fortalecer a participação 
social e a autogestão escolar.



Bases legais e 
normativas



Norma Finalidade

CF/88,§1º Art. 211 Assistência técnica e financeira da União aos sistemas de ensino

Lei 11.947, de 16/06/2009 Instituição do PDDE

Resolução CD/FNDE, nº 15, de 16/09/2021
Dispõe sobre as orientações para o apoio técnico e financeiro , fiscalização e monitoramento na execução do Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Resolução CD/FNDE nº 6, de 27/06/2022 Altera valores de repasse da Resolução nº 15/2021

Resolução CD/FNDE , nº 5, de 18/04/2023 Altera o valor fixo de repasse da Resolução nº 6/2022

Resolução CD/FNDE nº 3, de 7/03/2024 Altera o valor fixo de repasse da Resolução nº 15/2021 referente às escolas rurais, indígenas e quilombolas

Resolução CD/FNDE nº 10, de 23/05/2024
Institui procedimentos para a assistência técnica e financeira para recuperação das Redes Físicas Escolares Públicas do 
estado do Rio Grande do Sul, em caráter emergencial



Escolas passíveis 
de atendimento





Consórcio de Escolas



Cálculo de 
repasse



O cálculo do PDDE Básico é feito pela soma do valor fixo e valor per capita:

Valores Referenciais por Tipo de Escolas - Fixo

Valores Referenciais por Alunos - Per Capita 



Sistema 
PDDE WEB





Informe o tipo de Entidade que deseja ter acesso:







Execução 
dos Recursos



1. Convocar a comunidade escolar

2. Observar as regras do 

programa

3. Identificar necessidades e 

eleger prioridades

4. Registrar em Ata

5- Mínimo: TRÊS orçamentos

6. Consolidação de Pesquisa de 

Preço

Critérios de escolha:



❖ Compras online:

➢ Condições para optar pela compra via Internet:

• a compra online é a única opção para se obter o bem; ou

• a compra online propicia sensível economia de recursos.

➢ Na pesquisa de preço e compra pela Internet deve-se observar: 

▪ os preços praticados pelo mercado; 

▪ o tempo de entrega; 

▪ o valor total orçado. O frete deverá ser incluído; 

▪ as cotações podem ser demonstradas mediante o “print” da tela, porém 

deverão conter a especificidade do produto, o valor do frete e tudo que possa 

influenciar a comparação com os outros locais em que serão realizadas 

cotação de preço; 

▪ o comprovante de pagamento precisa vir nome da UEx e ter a identificação 

do fornecedor vencedor da proposta mais vantajosa.



Utilização dos 
recursos do PDDE



Art. 4º, da Resolução CD/FNDE n.º 15 de 16 setembro de 2021

I – na aquisição de material permanente; 

II – na realização de pequenos reparos, adequações e serviços necessários à manutenção, 

conservação e melhoria da estrutura física da unidade escolar; 

III – na aquisição de material de consumo;

IV – na avaliação de aprendizagem; 

V – na implementação de projeto pedagógico;  

VI – no desenvolvimento de atividades educacionais; e

VII- nas ações de proteção no ambiente escolar ( incluído pela Resolução CD/FNDE n.º 5, de 

18 de abril de 2023)



Não utilizar os recursos do PDDE em:
Art. 4º, da Resolução CD/FNDE n.º 15 de 16 setembro de 2021 – ROL TAXATIVO



❖ Aquisição ou instalação de arame farpado, concertina, lança,
cerca elétrica e/ou similares;

❖Câmeras com sistema de reconhecimento facial; e

❖ Câmeras dentro das salas de aulas e banheiros.

Não utilizar os recursos do PDDE (continuação)

ROL TAXATIVO



Ações integradas 
ao PDDE 



● Água na Escola

● Escola do Campo

● Acessibilidade - Sala de 
Recursos Multifuncionais

● Itinerários Formativos

● Inovação Educação Conectada

● Educação e Família

● PDDE Compromisso – Cantinho 
da Leitura

PDDE EstruturaPDDE Qualidade



Ações integradas vigentes



Ações integradas nas ações de proteção nas escolas
➢ Resolução nº 6, de 4 de maio de 2023

Situação 3 - Nas ações de proteção no ambiente escolar (Resolução nº 6, de 4 de 

maio de 2023)

▪ Ações integradas ativas e inativas;

▪ Utilização facultativa, que visa “auxiliar os gestores das instituições de ensino, por meio do 

conselho escolar, no desenvolvimento de estratégias apropriadas para seus próprios 

ambientes educacionais e comunitários, assegurando a manutenção de um ambiente 

educacional saudável e acolhedor”.



Saldo em conta das Ações integradas vigentes



Saldo em conta das Ações integradas vigentes

➢ Se há condições plenas de utilização nos objetivos para os quais os recursos

foram repassados: executar conforme o planejado

❖ Existindo necessidade de adequação do plano de ação anteriormente

pactuado: registar a repactuação em ata da UEx.

▪ Revogadas: Resolução CD/FNDE nº 14, de 16 de setembro de 2021 e

Resolução CD/FNDE nº 4, de 19 de maio de 2022.



Saldo em conta das Ações integradas

➢ Em todos os casos de utilização de saldo nos objetivos do PDDE, as

circunstâncias e os fatos motivadores deverão ser registrados em ata, pois

serão objeto de análise na prestação de contas enviada à Entidade Executora –

EEx;

➢ Os saldos que serão utilizados nos objetivos do PDDE Básico, não devem ser

remanejados de sua conta de origem para a conta do PDDE Básico;

➢ As categorias econômicas nas quais os recursos foram inicialmente

repassados deverão ser respeitadas.



Saldo em conta das Ações integradas INATIVAS
➢ Permitida a utilização nos objetivos do PDDE Básico;

➢ Quanto às ações inativas* listadas na Resolução n° 6/2023 , se atentar ao 

prazo:

* a) Plano de Desenvolvimento das Escolas - PDDE PDE Escola;
b) Funcionamento das Escolas no Final de Semana - PDDE FEFS;
c) Projeto Adequação e Melhoria da Escola - PDDE PAPE;
d) Projeto de Melhoria das Escolas - PDDE PME;
e) PDDE a Título Emergencial versão 2007 - PDDEE; e
f) PDDE Educação Integral.



Fatores que 
impedem o 
repasse de 

recursos 



Cadastro da UEx

desatualizado na 

agência bancária –

Não abre conta

CNPJ inapto na 

Receita Federal

CNPJ não 

informado no 

sistema 

PDDEweb

Mandato do dirigente 

da UEx vencido

Inadimplência com 

prestação de contas do 

Programa

Agência inválida

Pendências



Sistema 
Público de 

Informação



PDDE INFO - Consulta Escola











Guias do PDDE





Redes Socias do FNDE

Instagram: @fnde.oficial

Facebook: fnde.educação

Youtube: /fndemec

Twitter: fndeoficial



Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE

Diretoria de Ações Educacionais - DIRAE

Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Manutenção da 

Escola – CGDME

Coordenação das Políticas de Manutenção e Desenvolvimento 

Escolar - COMDE

pdde@fnde.gov.br

mailto:pdde@fnde.gov.br
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